
            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42) 3635-1231 

                 
                 GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO Nº 110/2013. 

05/12/2013 

Nomeia o Conselho Gestor de Regularização Fundiária e dá 

outras providências.  

   A PREFEITA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 109/2013, de 04 de dezembro 

de 2013, criou o Conselho Gestor de Regularização Fundiária; 

   DECRETA: 

Art. 1º. O Conselho Gestor de Regularização Fundiária será constituído pelas 

seguintes pessoas: 

1. COORDENADOR: JOÃO AIRES DOS SANTOS 

2. MEMBRO: NELSON GLABA 

3. MEMBRO: WILLIAN ZOCHE 

4. MEMBRO: LAURECI CORADACE LEAL 

5. MEMBRO: CARLOS ALBERTO MACHADO 

6. MEMBRO: JOÃO LEONILDO ALVES 

7. MEMBRO: ANERI LOPES 

Art. 2º. Os membros do Conselho Gestor de Regularização Fundiária elegerão, 

entre os seus pares, um secretário que exercerá a função durante a vigência do 

Conselho.  

Art. 3º. A atividade do Conselho Gestor de Regularização Fundiária será 

considerada de relevante interesse público, sem ônus de qualquer tipo para os 

cofres públicos. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita de Laranjeiras do Sul-PR, 05 de dezembro de 2013. 

 

 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 

Prefeita Municipal 
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